
___            DE F_NAovpcDNA9AEAç__7RRmA/o2EEAsoucAR2TEEDoARRo_o_ADRRscEçEaopsAu_NNRmEpJ_o AcEuv_NRNA___ATDTTFoEo___AvxANApcARD_oAo Ao_sxpstm__R_mEoAssJAuLEBETDGso_R____sED_LAoTEosTLRuEAR0_AoDNAsEo_���',_,  _             poDER LEG!sLAT_vo             __  __ ?_ _ _ ' _ ';_�0c?__?_, _?__?     comC_sAsMA_ oARDAE McoUNNs!CT_!TPuA_LçANDoE, PJA,sRAT_çUAAPEER8EADSAçA_ o     , __v��������pAREcER coNJuNTo DAs com!ssôEs DE coNsT!Tu_çÃot JusTlçA E REDAç Ão E����������������1.REL_ÓRlO�foi encaminhado para análise e parecer da Comissão Mista de Constituicâo, Justiça e�_  Redação e de Finanças e Orçamento, a presente proposição.�_      O Projeto de Lei nO 097/2020 foi lido na Sessão Ord inária de 1 5 de dezembro de 2020�e veio devidamente acompanhado de sua justificativa.�Pelo escopo do Projeto de Lei vê-se que ele visa, entre outras medidas, fixar os�subsídios dos vereadores para a próxima legislatura no âmbito da Câmara Municipal de�Parauapebas.�Ebreve relat�rio.���2. VOTO DO(A) REL_OR (A)�Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo manifestar-se sobre todos os�assuntos entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal e quanto�ao seu aspecto gramatical e lógico, e à Comissão de finanças e Orcamento compete exarar�parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro.�



__?           c_ _ _ _����_n_0ç' ?_?c, ?'_         cÂmARA muN_c_pAL DE pARAuApE8As         ^ __ _- _ '' ' ' Y  _: _�^_, _? _      com_ssÃo DE coNsT_Tu_cÃo, JusT_cA E REDAç Ão          ,.;����O Projeto de Lei em an�1ise cuîda de matéria de predominante interesse local, sobre a�qual cabe ao Município legislar.�Seguindo a leitura da Lei Orgânica, se verifica ainda que compete privativamente à�Mesa Diretora da Câmara Municipal a iniciativa para propor projeto de lei que fixe os subsidios�dos Vereadores.��A_. t_. Compete privativamente _ Câmara MunicipaI:��Ill - fixar_ por lei de sua iniciativa, para cada exercício financeiro, os subsídios do�Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secret_rios Municipais nos termos do inciso V do art.�29 da Constituiç_o Federal, bem como, pagar viger na legisIatura subsequente, os�subsidios dos Vereadores, nos termos do inciso Vl, da Constituiç_o federal,�considerando-se mantido o subsidio vigente_ na hipótese de n_o se proceder à�respectiva fixaç_o na epoca  própria,  atuaIizado o valor monet_rio conforme�estabelecido em lei municipal específica_��Constata-se que o Projeto fora apresentado por quem deveria, quem seja, pela Mesa�Diretora, sendo assim, não há iIegalidade formal.�Do ponto de vista material, verifica-se que também nâo há no projeto quaisquer�máculas que o inquine de inconstitucionaIidade ou ilegalidade.�Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, _ustiça�e Reda4ão, nos moldes do a_igo 77 do Regimento Interno desta Casa de Leis, obseNa-se�que a técnica tegislativa e a obseNancia estrita do procedimento Iegal outorgam à proposicão�em  comento  a  necessária  regularidade.  Outrossim,  também  restou  demonstrada  a�constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pe_inência gramatical e lógica.�O art. 78 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, preleciona que cabe à Comissâo�de Financas e Orçamento emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro e,�especialmente, o que elenca nos incisos do referido artigo. Por isso, cabe a manifestação da�referida Comissão neste documento. Nesse sentido, constata-se que o projeto de lei está de�acordo com as normas postas pelo Direito Pátrio. Ou seja, quanto às peculiaridades atinentes�à CFO, tem-se por regutar e legítima a pretensão encerrada no Projeto e a proposi4ão�acompanha impacto orçamentário-financeiro como preceitua a Lei de Responsabilidade�F iscal .�



__  __        _t  \\_l;  \ l  _tt__ _)   _  rJ/t_)���__^? ,  c              pODER LEGISLATIVO                  J�,_ 0 ____   __         cÂmARAmuN_clpALDEpARAuApEBAs           ' __ ?_! __- _?  ''_?�? _J , _??      com_ss�o DE coNsT_Tu_çÃo, JusT_çA E REDAçÃo        -  _w _ _____ -  '����Verifica-se que o Projeto trata de uma única  atéria, obedecendo aos ditames do art.�70, inciso l da Lei Complementar 95, de 26 de fevereir0 de 1 .998.�Ante o exposto, voto favoraveImente à aprecia Bo e aprovação do Projeto de Lei n�097/2020, de autoria da Mesa Diretora, por __e c_stituc 0nal, legal e juridicamente viável.��Sala das Comissões, 21 de dezembro de 202_0 .\�\\         ,/���Re lator(a)�
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